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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.161, DE 2013 

(Do Sr. Ronaldo Caiado) 
 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, dando nova redação aos 
arts. 20, caput, e 22, § 3º, com a finalidade de monitorar e assegurar o 
cumprimento de medidas protetivas de urgência que determinem o 
afastamento físico entre agressor, vítima e testemunhas nos casos de 
prática de violência doméstica e familiar contra a mulher. 
 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4972/2013. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
   Art. 1° - Os arts. 20 e 22 da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 
    “Art. 20. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, 
caberá a prisão preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de ofício, a 
requerimento do Ministério Público ou mediante representação da autoridade 
policial, a qual poderá ser substituída pela monitoração eletrônica deste, mediante 
seu expresso consentimento. 
  ............................................................................................... (NR) 

    Art.22 ......................................................................... 

   § 3° Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, 
poderá o juiz requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial, submeter o 
agressor a monitoramento eletrônico, mediante seu expresso consentimento, ou 
assegurar à vítima a sua utilização. 

  ............................................................................................” (NR) 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

  A Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006, conhecida por “Lei Maria da Penha”, 
prevê, em seus dispositivos, a aplicação, pelo juiz, de medidas protetivas de 
urgência que obriguem o agressor, uma vez constatada a prática de violência 
doméstica e familiar contra a mulher. Dentre essas medidas encontram-se o 
afastamento do lar e a proibição de aproximação da ofendida, de seus familiares e 
testemunhas, com a fixação de um limite mínimo de distância entre estes e o 
agressor.  
  Ocorre que o maior obstáculo à efetivação destas normas protetivas encontra-
se na fiscalização de seu cumprimento, uma vez que não há como assegurar, 
baseando-se unicamente no compromisso assumido pelo agressor, que este irá 
manter-se afastado da vítima, obedecendo ao limite mínimo de distância 
determinado. 
  A Lei 12.403/2011 estabeleceu a monitoração eletrônica como medida 
cautelar diversa da prisão, aplicada como alternativa a esta, passível de adoção 
durante o transcurso do inquérito policial e da instrução criminal, uma vez presentes 
os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, quais sejam a garantia da 
ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para 
assegurar a aplicação da lei penal, ou em caso de descumprimento de qualquer 
obrigação imposta por força de medidas cautelares, o que torna viável e com 
amparo legal a sua utilização para fiscalização e garantia da decisão de afastamento 
previsto pela Lei n° 11.340/2006. 
  As alterações propostas são salutares para ambas as partes envolvidas, tanto 
vítima como agressor, em casos de violência doméstica e familiar contra a mulher. 
Previne a ocorrência de novos episódios, possibilita ao agressor evitar a prisão em 
caso de descumprimento da imposição judicial, oferecendo-se para utilização do 
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equipamento de monitoração em substituição a medida restritiva de liberdade, e à 
vítima que poderá solicitar seu uso, visando detectar eventual aproximação do 
agressor. 
  A proposição não olvida o resguardo da dignidade do próprio agressor, na 
medida em que sua aplicação somente poderá ser efetivada com o seu 
consentimento, uma vez que é medida alternativa à eventual restrição de liberdade, 
o que torna o usuário beneficiário de medida coercitiva menos gravosa de parte do 
Estado, a exemplo do modelo que já é adotado em diferentes países, como 
Portugal, Holanda, Nova Zelândia e Estados Unidos. 
  Desta forma o monitoramento eletrônico se enquadra perfeitamente como 
medida preventiva e assecuratória do cumprimento de imposições judiciais sem 
afastar o usuário do convívio social, em observância aos preceitos do Estado 
Democrático de Direito, constitucionalmente assegurados. 
  Assim, ante o exposto, sendo relevante, meritória e fundamentada a presente 
proposição, contamos com o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 
 

Sala das Sessões, em 14 de março de 2013. 

 

Deputado RONALDO CAIADO 
DEMOCRATAS/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 
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............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 20.  Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a 

prisão preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério 

Público ou mediante representação da autoridade policial.  

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do 

processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se 

sobrevierem razões que a justifiquem.  

 

Art. 21.  A ofendida deverá ser notificada dos atos processuais relativos ao 

agressor, especialmente dos pertinentes ao ingresso e à saída da prisão, sem prejuízo da 

intimação do advogado constituído ou do defensor público.  

Parágrafo único. A ofendida não poderá entregar intimação ou notificação ao 

agressor.  

 

Seção II 

Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor 

 

Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, 

nos termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 

separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras:  

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 

competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003;  

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;  

III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:  

 a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o 

limite mínimo de distância entre estes e o agressor;   

 b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 

comunicação;   

 c) freqüentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e 

psicológica da ofendida;   

IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe 

de atendimento multidisciplinar ou serviço similar;  

V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios.  

§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras 

previstas na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o 

exigirem, devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público.  

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições 

mencionadas no caput e incisos do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz 

comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de urgência 
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concedidas e determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato do 

agressor responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer nos 

crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.  

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz 

requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.  

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no 

caput e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 

Processo Civil). 

 

Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 

 

Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:  

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário 

de proteção ou de atendimento;  

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 

domicílio, após afastamento do agressor;  

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos 

relativos a bens, guarda dos filhos e alimentos;  

IV - determinar a separação de corpos.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 12.403, DE 4 DE MAIO DE 2011 
 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, relativos à prisão processual, fiança, 

liberdade provisória, demais medidas 

cautelares, e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 282, 283, 289, 299, 300, 306, 310, 311, 312, 313, 314, 315, 317, 

318, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 325, 334, 335, 336, 337, 341, 343, 344, 345, 346, 350 e 

439 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 
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LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem 

pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a 

aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de 

autoria. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 

descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 

(art. 282, § 4º). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da 

prisão preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver 

dúvida sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes 

para esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a 

identificação, salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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